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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
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São Pedro do Sul, 11 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente:



Os Vereadores abaixo-firmados, integrantes das Bancadas do PMDB e PTB, apresentam, com base no Regimento Interno desta, à apreciação do Plenário a seguinte



EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 004/2016

Acrescentando Parágrafo Único no Art. 2º com a seguinte redação:



“Art. 2º - .............



Parágrafo Único – A prestação de contas por parte do COMSEPRO que é tratada no Convênio assinado com o Município deverá ser repassada pelo mesmo também à Câmara Municipal de Vereadores nos mesmos prazos.”
FÁBIO POLENZ PARNOV



WALMYR DRESSLER

               Vereador do PMDB



        Líder da Bancada do PMDB

ZIÂNIA MARIA BOLZAN

Líder da Bancada do PTB

JUSTIFICATIVA DA EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 004/2016
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras!


Os três vereadores signatários, integrantes das Bancadas do PMDB e PTB e também da Mesa Diretora desta Casa na condição, respectivamente de Presidente, Vice-presidente e Secretária, no sentido de buscarmos mais transparência na Administração Pública.


Estamos evoluindo na elaboração de Leis Municipais em benefício da Segurança Pública buscando cada vez mais aperfeiçoar não só a própria Lei como também os Convênios que seguem anexos às mesmas Leis.


Na Cláusula Terceira da Minuta de Convênio a ser celebrado entre o Município de São Pedro do Sul e o COMSEPRO refere-se apenas a prestação de contas que este órgão deve fazer à Prefeitura Municipal. 


Como representantes do Poder Legislativo, que têm a responsabilidade da atribuição de fiscalização, entendemos que esta mesma prestação de contas deve ser encaminhada em forma de cópia também aos membros da Câmara Municipal de Vereadores. 

FÁBIO POLENZ PARNOV




WALMYR DRESSLER

Vereador do PMDB





Líder da Bancada do PMDB

ZIÂNIA MARIA BOLZAN
Líder da Bancada do PTB
Telefone Fax: 55.3276.1255 / 55.3276.1755
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